
               
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
GABINETE DO DESEMBARGADOR CORREGEDOR-GERAL

AVISO Nº 23/2018

O  EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DESEMBARGADOR  JOSÉ  AURÉLIO  DA
CRUZ, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a  solicitação  constante  no  Processo  Administrativo  nº
0000372-32.2018.8.15.1001,  dirigida  a  este  Órgão,  através  do  malote  digital
82420183996480, oriundo o Tribunal de Justiça de Santa Catarina,  AVISA aos
Juízes de Direito do Estado da Paraíba, aos Notários, Registradores, ao público
em geral e a quem interessar possa, a averbação da interdição na procuração
pública, lavrada na Escrivania da Paz do município de Balneário Gaivota/SC, no
livro 14, às folhas 108/110, sob protocolo 8449, no dia 05/03/2018, tendo como
outorgante Joaquim Colares de Medeiros, CPF 354.216.810-68. 

João Pessoa, 02 de maio de 2018

  DESEMBARGADOR  José Aurélio da Cruz
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